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	Município de Leiria

Câmara Municipal



AJUSTE DIRETO N.º 05/2015
Aquisição de plataformas de modernização administrativa e desmaterialização de processos 

(Ajuste direto ao abrigo do critério material previsto no artigo 26.º, n.º 1, alínea a) do Código dos Contratos Públicos)
CADERNO DE ENCARGOS
Parte I - Cláusulas Jurídicas
Capítulo I - Disposições gerais
Cláusula 1.ª | Objeto 
1 - O presente Caderno de Encargos compreende as cláusulas a incluir no contrato a celebrar, na sequência do procedimento pré-contratual que tem por objeto principal a aquisição de plataformas de modernização administrativa e desmaterialização de processos.
2 - O valor base, para a totalidade dos bens que constituem o objeto do presente Caderno de Encargos, é de €173.856,26, acrescido de IVA à taxa legal em vigor.
Cláusula 2.ª | Contrato 
1 - O contrato é composto pelo respetivo clausulado contratual e seus anexos. 

2 - O contrato integra ainda os seguintes elementos: 

a) os suprimentos dos erros e omissões do Caderno de Encargos, identificados pelos concorrentes, desde que tais erros e omissões tenham sido expressamente aceites pelo órgão competente para a decisão de contratar;

b) os esclarecimentos e as retificações relativos ao Caderno de Encargos;

c) o presente Caderno de Encargos;

d) a proposta adjudicada;

e) os esclarecimentos sobre a proposta adjudicada prestados pelo adjudicatário.

3 - Em caso de divergência entre os documentos referidos nas als. a) a e) do número anterior, a respetiva prevalência é determinada pela ordem pela qual aí são indicados. 

4 - Em caso de divergência entre os documentos referidos no n.º 2 e o clausulado do contrato e seus anexos, prevalecem os primeiros, salvo quanto aos ajustamentos propostos de acordo com o disposto no artigo 99.º do Código dos Contratos Públicos e aceites pelo adjudicatário, nos termos do disposto no artigo 101.º desse mesmo diploma legal.

5 - Além dos documentos indicados no n.º 2, o adjudicatário obriga-se também a respeitar, no que lhe seja aplicável, as normas europeias e portuguesas, as especificações e homologações de organismos oficiais e fabricantes ou entidades detentoras de patentes.
Cláusula 3.ª | Duração do contrato
1 - O contrato vigorará até à entrega (e colocação em funcionamento) dos bens à entidade adjudicante, não podendo o prazo de execução exceder 2 meses, sem prejuízo das obrigações acessórias que devam perdurar para além da cessação do contrato. 

2 – O adjudicatário fica, ainda, obrigado a garantir o funcionamento das plataformas pelo período de 2 anos, após instalação dos softwares.
Capítulo II - Obrigações contratuais

Secção I | Obrigações do fornecedor

Subsecção I | Disposições gerais
Cláusula 4.ª | Obrigações principais do fornecedor
Sem prejuízo de outras obrigações previstas na legislação aplicável, no presente Caderno de Encargos ou nas cláusulas contratuais, da celebração do contrato decorrerão para o fornecedor as seguintes obrigações principais:
Exemplos:
a) obrigação de entrega,  instalação, programação dos bens identificados na parte II do Caderno de Encargos, no prazo máximo de 40 dias úteis a contar da data de celebração do contrato;
b) obrigação de não alterar as condições de fornecimento dos bens  contratados;

c) obrigação de garantia dos bens;
d) obrigação de continuidade de fabrico;
e) obrigação de prestar assistência técnica nos termos previstos na parte II do Caderno de Encargos;
f) obrigação de designar um interlocutor responsável pela aplicação, disponível para prestar o devido suporte, bem como quaisquer alterações a essa designação;

g) obrigação de dar resposta aos pedidos de intervenção em termos de adaptação da solução no prazo máximo de 2 dias úteis;
h) obrigação de no caso de não ser possível o cumprimento do prazo definido na alínea anterior, deverá o adjudicatário informar o Município, apresentado a devida justificação e proposta de calendarização alternativa;
i) obrigação de ministrar os dias de apoio técnico previstas na parte II do Caderno de Encargos, de acordo com as necessidades do Município, na sede da entidade adjudicante;

j) obrigação de disponibilizar documentação de apoio e manuais de utilização das aplicações na data de implementação das mesmas;

k) obrigação de garantir a integração com as aplicações Medidata já disponíveis no Município;
l) obrigação de atualizar a aplicação de acordo com a legislação em vigor e demais legislação que entretanto venha a ser publicada, no prazo máximo de 15 dias úteis, quando o prazo mais curto não for exigido;

m) obrigação de não ceder a sua posição contratual sem prévia autorização do Município de Leiria;

n) obrigação de prestar de forma correta e fidedigna todos as informações referentes às condições em que é prestado o serviço, bem como ministrar todos os esclarecimentos que se justifiquem, de acordo com as circunstâncias;

o) obrigação de comunicar qualquer fato que ocorra durante a execução dos contratos e que altere, designadamente, a sua denominação social, os seus representantes legais com relevância para o fornecimento, a sua situação jurídica e a sua situação comercial;
p) obrigação de comunicar antecipadamente ao Município de Leiria os factos que tornem total ou parcialmente impossível o fornecimento dos bens, ou o cumprimento de qualquer outra das suas obrigações.
Cláusula 5.ª | Conformidade e operacionalidade dos bens
1 - O fornecedor obrigar-se-á a entregar ao contraente público os bens objeto do contrato, com as características, especificações e requisitos técnicos previstos na parte II do presente Caderno de Encargos, que dele faz parte integrante.

2 - Os bens objeto do contrato deverão ser entregues em perfeitas condições de serem utilizados para os fins a que se destinam e dotados de todo o material de apoio necessário à sua entrada em funcionamento.

3 - É aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto na lei que disciplina os aspetos relativos à venda de bens de consumo e das garantias a ela relativas, no que respeita à conformidade dos bens.

4 - O fornecedor será responsável perante o Município de Leiria por qualquer defeito ou discrepância dos bens objeto do contrato que existam no momento em que os bens lhe são entregues. 

Cláusula 6.ª | Entrega dos bens objeto do contrato
1 - O fornecedor obrigar-se-á a disponibilizar, simultaneamente com a entrega dos bens objeto do contrato, todos os documentos em língua portuguesa, que sejam necessários para a boa e integral utilização ou funcionamento daqueles. 
2 - Com a entrega dos bens objeto do contrato, ocorrerá a transferência da posse e da propriedade daqueles para o contraente público, bem como do risco de deterioração ou perecimento dos mesmos, sem prejuízo das obrigações de garantia que impendem sobre o fornecedor.
3 - Serão da responsabilidade do fornecedor todas as despesas e custos com o transporte dos bens objeto do contrato e respetivos documentos para o local de entrega e com a respetiva instalação, se for o caso.
Cláusula 7.ª | Da verificação da qualidade dos bens
O fornecedor deverá facultar ao Município de Leiria todos os meios necessários à verificação da qualidade e eficiência do fornecimento efetuado, obrigando-se a, dentro dos prazos que lhe forem marcados na respetiva notificação, substituir ou recondicionar todo o material e/ou refazer todo o trabalho que, com base nos pareceres técnicos, não forem considerados dentro das características requeridas.

Cláusula 8.ª | Garantia técnica
1 - Nos termos da presente cláusula e da lei que disciplina os aspetos relativos à venda de bens de consumo e às garantias a ela relativas, o fornecedor garantirá os bens objeto do contrato pelo prazo de dois anos, a contar da data da sua entrega, contra quaisquer defeitos ou discrepâncias com as exigências legais e com as características, especificações e requisitos técnicos definidos no presente Caderno de Encargos, que se revelem a partir da respetiva aceitação do bem.

2 - A garantia prevista no número anterior abrange: 
a) a integração e manutenção das aplicações e plataformas;
b) as melhorias e atualizações das aplicações informáticas que integram o Sistema de Informação Municipal;

f) a deslocação ao local da instalação; 
g) a mão-de-obra.

3 - O Município de Leiria deverá, no prazo máximo de um mês a contar da data em que tenha detetado qualquer defeito ou discrepância, notificar o fornecedor, para efeitos da respetiva reparação.

4 - As atualizações e revisões previstas na presente cláusula deverão ser realizadas dentro de um prazo razoável fixado pelo Município de Leiria e sem grave inconveniente para este último, tendo em conta a natureza do bem e o fim a que o mesmo se destina. 

Cláusula 9.ª | Garantia de continuidade de fabrico
O fornecedor deverá assegurar a continuidade do fabrico e do fornecimento de todas as aplicações informáticas que integram os bens objeto do contrato e integrações subjacentes.

 Subsecção II| Dever de sigilo
Cláusula 10.ª | Informação e sigilo
1. O cocontratante deve prestar ao contraente público todas as informações que este lhe solicitar e que sejam necessárias à fiscalização do modo de execução do contrato, devendo o contraente público satisfazer os pedidos de informação formulados pelo cocontratante e que respeitem a elementos técnicos na sua posse cujo conhecimento se mostre necessário à execução do contrato.

2. Salvo quando, por força do contrato, caiba ao cocontratante o exercício de poderes públicos, compete exclusivamente ao contraente público a satisfação do direito à informação por parte de particulares sobre o teor do contrato e quaisquer aspetos da respetiva execução.

3. O contraente público e o cocontratante guardam sigilo sobre quaisquer matérias sujeitas a segredo nos termos da lei às quais tenham acesso por força da execução do contrato.

Secção II | Obrigações do Município de Leiria
Cláusula 11.ª | Preço contratual
1 - Pelo fornecimento dos bens objeto do contrato, bem como pelo cumprimento das demais obrigações constantes do presente Caderno de Encargos, o Município de Leiria deverá pagar ao fornecedor os bens efetivamente entregues, nos termos da cláusula 1ª da Parte II do Caderno de Encargos e de acordo com os preços constantes da lista de preços unitários da proposta adjudicada.

2 - O valor total da proposta adjudicada não poderá ser superior ao preço máximo fixado no presente Caderno de Encargos, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, se este for legalmente devido.

3 - O preço referido no número anterior incluirá todos os custos, encargos e despesas cuja responsabilidade não esteja expressamente atribuída ao contraente público, nomeadamente os relativos ao transporte dos bens objeto do contrato para o respetivo local de entrega, bem como quaisquer encargos decorrentes da utilização de marcas registadas, patentes ou licenças. 

Cláusula 12.ª | Condições de pagamento 
1 - As quantias devidas pelo Município de Leiria, nos termos das cláusulas anteriores, deverão ser pagas após a receção, pelo contraente público, das respetivas faturas, no prazo de 30 dias, as quais só poderão ser emitidas após o vencimento da obrigação respetiva. 

2 – As faturas deverão ser enviadas para o Município de Leiria – Divisão Financeira, Largo da República, 2414-006 Leiria, com a indicação do número da nota de encomenda. 
3 - Para os efeitos do disposto no n.º 1, a obrigação considerar-se-á vencida com a entrega dos bens objeto de contrato, de acordo com a nota de encomenda.
4- Não poderão ser propostos adiantamentos por conta dos bens a fornecer.
5- Em caso de discordância por parte do Município de Leiria, quanto aos valores indicados nas faturas, deverá este comunicar ao prestador de serviços, por escrito, os respetivos fundamentos, ficando o fornecedor obrigado a prestar os esclarecimentos necessários ou a proceder à emissão de nova fatura corrigida. 

6 - Desde que devidamente emitidas as faturas e observado o disposto no n.º 1, os pagamentos serão efetuados preferencialmente através de transferência bancária. 

7 – Para bom e pontual cumprimento das obrigações decorrentes do contrato, e no caso de não ser exigida a prestação da caução, poderá o Município de Leiria, se o considerar conveniente, proceder à retenção de até 10% do valor dos pagamentos a efetuar, nos termos do artigo 88.º do CCP.

Capítulo III - Penalidades contratuais e resolução

Cláusula 13.ª | Penalidades contratuais
1 - Pelo incumprimento de obrigações emergentes do contrato, o Município de Leiria poderá aplicar ao fornecedor o seguinte regime de penalidades:
a) Prazo de entrega dos bens [alínea a) da Cláusula 4.ª] - calculada de acordo com a seguinte fórmula: P=FdxPd, em que P corresponde ao valor da penalidade, Fd corresponde ao número de dias em atraso e Pd ao preço/dia respeitante a esses dias em atraso, fixado em €1.000,00.
b) Prazo de resposta às solicitações do Município [alínea g) da Cláusula 4.ª] - calculada de acordo com a seguinte fórmula: P=FdxPd, em que P corresponde ao valor da penalidade, Fd corresponde ao número de dias em atraso e Pd ao preço/dia respeitante a esses dias em atraso, fixado em €100,00.
c) Prazo de atualização das aplicações [alínea l) da Cláusula 4.ª] - calculada de acordo com a seguinte fórmula: P=FdxPd, em que P corresponde ao valor da penalidade, Fd corresponde ao número de dias em atraso e Pd ao preço/dia respeitante a esses dias em atraso, fixado em €100,00.

2 - Em caso de resolução do contrato por incumprimento do prestador de serviços, o Município de Leiria poderá exigir a este o pagamento de uma pena pecuniária, que não poderá ser superior a 20% do preço contratual.

3 - Nos casos em que seja atingido o limite previsto no número anterior e o Município de Leiria decida não proceder à resolução do contrato, por dela resultar grave dano para o interesse público, aquele limite é elevado para 30%.

4 - Na determinação da gravidade do incumprimento, o Município de Leiria terá em conta, nomeadamente, a duração da infração, a sua eventual reiteração, o grau de culpa do fornecedor e as consequências do incumprimento.

5 - As penas pecuniárias previstas na presente cláusula não obstam a que o Município de Leiria exija uma indemnização pelo dano excedente. 

Cláusula 14.ª | Força maior
1 - A não realização pontual das prestações contratuais a cargo de qualquer das partes que resulte de caso de força maior não será havida como incumprimento, pelo que não deverão, nesses casos, ser impostas penalidades ao fornecedor.

2 - Entende-se como casos de força maior o conjunto de circunstâncias que impossibilitem a realização pontual das prestações, alheias à vontade da parte afetada, que ela não pudesse conhecer ou prever à data da celebração do contrato e cujos efeitos não lhe fosse razoavelmente exigível contornar ou evitar.

3 – Desde que verificados os requisitos do número anterior, poderão constituir casos de força maior, entre outros, os tremores de terra, inundações, incêndios, epidemias, sabotagens, greves, embargos ou bloqueios internacionais, atos de guerra ou terrorismo, motins e determinações governamentais ou administrativas injuntivas.

4 - Não constituirão casos de força maior:
a) as circunstâncias que não constituam força maior para os subcontratados do fornecedor, na parte em que intervenham;
b) as determinações governamentais, administrativas ou judiciais de natureza sancionatória ou de outra forma resultantes do incumprimento, pelo prestador de serviços, de deveres ou ónus que sobre ele recaiam;
c) as manifestações populares devidas ao incumprimento de normas legais pelo prestador de serviços;
d) os incêndios ou inundações com origem nas instalações do prestador de serviços, cuja causa, propagação ou proporções se devam a culpa ou negligência deste ou ao incumprimento de normas de segurança;
e) as avarias nos sistemas informáticos ou mecânicos do prestador de serviços, não resultantes de sabotagem;
f) os eventos que estejam ou devam estar cobertos por seguros.

5 - A ocorrência de circunstâncias que possam consubstanciar casos de força maior deverá ser imediatamente comunicada à outra parte.

6 - A força maior determinará a prorrogação dos prazos de cumprimento das obrigações contratuais afetadas pelo período de tempo comprovadamente correspondente ao impedimento resultante da força maior. 

Cláusula 15.ª | Resolução por parte do contraente público
1 - Sem prejuízo de outros fundamentos de resolução do contrato previstos na lei, o Município de Leiria poderá resolver o contrato, a título sancionatório, no caso de o prestador de serviços violar, de forma grave ou reiterada, qualquer das obrigações que lhe incumbem, designadamente:

a) Se os bens fornecidos não corresponderem às características e especificações técnicas estabelecidas neste Caderno de Encargos;

b) Quando a demora da entrega dos bens exceder em 40 dias úteis o prazo fixado no contrato.
2 - O direito de resolução referido no número anterior exercer-se-á mediante declaração enviada ao fornecedor e não determinará a repetição das prestações já realizadas, a menos que tal seja determinado pelo Município de Leiria.

3 – A resolução do contrato não invalida o direito a qualquer ação que venha a ser interposta por parte do Município de Leiria com vista à justa indemnização por perdas e danos eventualmente sofridos com incumprimento do contrato.
Capítulo IV - Resolução de litígios
Cláusula 16.ª | Foro competente
Para resolução de todos os litígios decorrentes do contrato fica estipulada a competência do Tribunal Administrativo e Fiscal de Leiria, com expressa renúncia a qualquer outro. 
Capítulo V - Disposições finais
Cláusula 17.ª | Subcontratação e cessão da posição contratual
A subcontratação pelo fornecedor e a cessão da posição contratual por qualquer das partes dependerá da autorização da outra, nos termos do Código dos Contratos Públicos. 

Cláusula 18.ª | Comunicações e notificações
1 - Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e comunicações entre as partes do contrato, estas deverão ser dirigidas, nos termos do Código dos Contratos Públicos, para o domicílio ou sede contratual de cada uma, identificados no contrato.

2 - Qualquer alteração das informações de contacto constantes do contrato deverá ser comunicada à outra parte. 

Cláusula 19.ª | Contagem dos prazos
Os prazos previstos no contrato são contínuos, correndo em sábados, domingos e dias feriados. 

Cláusula 20.ª | Legislação aplicável
O contrato é regulado pela legislação em vigor.

Parte II - Cláusulas Técnicas
Cláusula 1.ª | Características, condições e quantidades dos bens a fornecer
1- O contrato a celebrar prevê o fornecimento, dos seguintes bens:
	Plataformas

	Interoperabilidade com interface de plataforma de pagamentos e gateway SMS

	Adaptação de ERP autárquico com plataforma de compras públicas

	Gestão de documental

	Gestão de Processos

	Integração do ERP com fatura eletrónica 


2 - No âmbito do presente caderno de encargos, as características dos bens a fornecer terão de cumprir as especificações técnicas previstas na legislação em vigor.

3- A aquisição das plataformas pressupõe:

a) A instalação das funcionalidades de gestão documental de forma a desmaterializar processos, nomeadamente quanto à gestão de expediente e processos e integração com a assinatura digital do Cartão do Cidadão, nomeadamente:

I. Registo de documentos

II. Expedição de documentos

III. Registo de documentos internos

IV. Gerar ofícios/documentos listas

V. Validação de documentos

VI. Visualização de documentos relacionados

VII. Protocolo

VIII. Classificador hierárquico de assuntos

IX. Ficha de arquivo

X. Registo de antecedentes de expediente

XI. Tramitação com circuito pré-definido

XII. Gestão automática dos fluxos de informação

XIII. Sistemas de alertas com critérios configuráveis

XIV. Encaminhamento automático com configuração pré-definida

XV. Correio eletrónico entre aplicações SIGMA e os diversos utilizadores

XVI. Visualização gráfica dos circuitos

XVII. Interligação dos diversos circuitos

XVIII. Definição de regras para tarefas automáticas

XIX. Gestão de todo o processo administrativo entre todas as aplicações SIGMA

XX. Gestão de notificações geradas pelas aplicações SIGMA

XXI. Acompanhamento on-line do estado do circuito

XXII. Emissão automática de notificações, ofícios, e outros documentos via Fax, e-mail e SMS


b) A informatização e integração do Balcão Único de Atendimento municipal com as restantes aplicações SIGMA, de modo a permitir a disponibilização das seguintes funcionalidades:

I. Visualização da ficha do munícipe;

II. Criação de munícipe;

III. Consulta de processos;

IV. Registo de solicitações;

V. Registo de processo;

VI. Registo de interações em suporte presencial, fax, carta/documento, e-mail ou outro;


c) A disponibilização de serviços ao Cidadão on-line e integração total com as aplicações SIGMA em uso na autarquia;


d) Webservices de interoperabilidade;


e) A instalação dos fluxos atuais da tramitação processual dos processos e documentos;


f) A instalação de novos fluxos de tramitação processual, em colaboração com a equipa de coordenação municipal;

g) Adaptação de ERP autárquico com plataforma de compras públicas, no que concerne:

I. A divulgação ao mercado e adjudicação;

II. Estados do procedimento, confirmação e aprovação do compromisso;

III. Documentos anexos, avaliação de fornecedores e gestão de tarefas.
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Raul Castro

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEIRIA
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